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    “Inovação é a capacidade de ver a mudança como uma oportunidade e não uma ameaça”.




    (Steve Jobs)


  




  

    PREFÁCIO




    O convite para escrever o prefácio desta singular obra intitulada “Inovação, Novas Tecnologias e o Impacto no Direito Brasileiro” foi por mim recebido com satisfação, porquanto derivada de programa de pós-graduação strictu-sensu em Direito Constitucional do IDP – Instituto de Direito Público - que vem se destacando no mundo acadêmico por sua excelência. A instituição dispõe de um programa estruturado em premissas sólidas, além de disponibilizar a chance de seus discentes usufruírem de estágios e convênios com universidades estrangeiras em diversos continentes, o que, por si só, a credencia com programas atualizados e cientificamente reconhecidos nacional e internacionalmente.




    A obra explora matérias importantes relacionadas às inovações tecnológicas e o impacto destas não apenas no Direito brasileiro, mas na própria Democracia do país, ao também as abordar em um de seus capítulos “os atos antidemocráticos do 8 de janeiro de 2023”, de autoria do organizador da obra Andrei Barbosa de Aguiar, além de trazer temáticas de interesse para a comunidade jurídica.




    Além da participação de discentes do curso do IDP, a obra contou com a colaboração de professores convidados de diversas instituições de ensino, todos interessados em explorar a relação entre Direito e Tecnologia e as novas facetas do Direito contemporâneo.




    A obra reflete a realidade de nosso tempo ao não renegar a importância da tecnologia e seus inevitáveis reflexos na sociedade que impõem adaptações em ramos tradicionais do ordenamento jurídico. O Judiciário não pode estar alijado de participar ativamente desse processo que transcende a sua atuação, pois a revolução digital já não permite retrocessos, como se pode aferir das páginas da obra em destaque, que faz jus à leitura de todos aqueles interessados nessa nova complexidade. O leitor, seguramente, embarcará em uma jornada de conhecimento e reflexões a partir de abordagens multidisciplinares que almejam enfrentar temas instigantes sob a perspectiva única de cada um de seus autores, apresentadas detalhadamente na introdução do livro.




    Ao longo da leitura, é possível se defrontar com artigos inspirados na imprescindível (i) inclusão digital dos mais vulneráveis no Brasil, objeto de interesse do Conselho Nacional de Justiça elucidada pela Resolução n. 208/2023 (que instalou um sistema de pontos de inclusão digital no Judiciário – PID – em harmonia com a Agenda 30 da ONU), o que demonstra a preocupação com a efetivação do acesso à justiça e exercício da cidadania; (ii) na utilização da inteligência artificial pelo Poder Judiciário como forma de propiciar a razoável duração dos processos assegurada no art. 5º, inciso LXXVIII, da CF/1988; (iii) no impacto nas eleições pelas fake News; (iv) na utilização do portal nacional das contratações públicas como instrumento para vigilância social das aquisições públicas; (v) na implementação de inteligência artificial (IA) ao congestionadíssimo sistema judicial brasileiro, a partir de resultados práticos de aprimoramento na precisão e agilidade de decisões judiciais sob a ótica de prevenção de vieses discriminatórios dos algoritmos, à luz da ética e da transparência na atuação humana; (vi) na análise aprofundada acerca de inovações no campo negocial processual penal brasileiro (a colaboração premiada e o acordo de não persecução penal – ANPP), dentre outros diversos temas como a bioética, a sub-rogação da maternidade, ou a conhecida “barriga de aluguel”, e a preservação do meio ambiente como patrimônio público, os quais, já de plano, despertam o interesse na obra.




    A inspiração da obra que se prefacia advém do enfrentamento dos desafios, portanto, não apenas da Era Digital, cujas nuances emergem sob diversos prismas e cujos enfoques são todos muito bem-vindos, mas de muitas searas do cotidiano sociojurídico que inspiram sensibilidade e atenção próprias de programas de pós-graduação da envergadura do IDP, que se distingue pela formação de qualidade de seus discentes, como perceptível pelo trabalho sob análise. A avaliação de impactos de dilemas envolventes permite o diálogo entre direito, tecnologia e diversos outros ramos da ciência jurídica, sem se descurar da propositura de soluções práticas e eficientes em cada artigo, o que já é motivo para reverenciar a sua publicação.




    Este prefácio não é apenas um encorajamento aos leitores, mas sobretudo um reconhecimento do esforço de todos os autores que enfrentaram incansavelmente temas de interesse da coletividade, demonstrando, ao fim e ao cabo, suas intenções de buscar instrumentos viabilizadores da efetividade de direitos constitucionalmente assegurados, indistintamente, a todos os cidadãos por meio de textos fluidos e em linguagem acessível, o que lhe garante destino bem-sucedido na comunidade acadêmica e jurídica.




    Desejo uma leitura enriquecedora a todos, tanto quanto foi para mim.




    Teodoro Silva Santos




    Pós-doutor em Ciências Jurídicas Penais pela Universidade do Minho (UMinho). Doutor e Mestre em Direito Constitucional pela Universidade de Fortaleza (Unifor). Especialista em Processo Penal pela Universidade Federal do Ceará (UFC). Ministro do Superior Tribunal de Justiça.


  




  

    INTRODUÇÃO




    “Inovação, novas tecnologias e o impacto no direito brasileiro” é uma obra coletiva idealizada nos bancos acadêmicos do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP), através dos alunos do Doutorado e do Mestrado em Direito Constitucional, com a valorosa contribuição de professores convidados.




    A ideia da obra tem como nascedouro a constatação de que o direito – não só, mas especialmente - brasileiro tem sofrido grandes transformações em decorrência das mudanças sociais ocorridas nestes últimos anos, impactada por fenômenos como a pandemia da COVID-19, desenvolvimento tecnológico, polarização política, dentre outros.




    Tais inquietações provocaram nos autores o desejo de pesquisarem e escreverem, dentro das suas áreas de atuação e interesse, sobre temáticas que foram ou estão sendo objeto de novas reflexões na comunidade jurídica.




    Neste contexto, Tatyane Karen da Silva Goes buscou elucidar a ação afirmativa realizada pelo Poder Judiciário por meio da Resolução nº 508/2023 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a instalação de pontos de inclusão digital (PID), sob responsabilidade do Poder Judiciário, conceituando-os e demonstrando que podem ser vistos como instrumento de acesso à justiça, direito constitucionalmente estabelecido.




    Djacir Ribeiro Parahyba Neto analisa o impacto da implementação de tecnologias de inteligência artificial (IA) no sobrecarregado sistema judicial brasileiro, que atualmente lida com mais de 80 milhões de processos em tramitação, investigando como a IA pode contribuir para a efetividade do processo, princípio consagrado na Constituição Federal de 1988.




    Alessandro Vendramini trata da Justiça Criminal Negocial, buscando responder à indagação sobre como inovações e contingências locais brasileiras podem influenciar o instituto, tecendo reflexões a respeito da pauta recente de enfrentamento à corrupção.




    Além disso, eu examino a razoabilidade da inovação interpretativa dada pelo Supremo Tribunal Federal, quando da análise da Ação Penal 1060, que tratou dos “atos antidemocráticos do 08 de janeiro”, sob a lente da tese da democracia militante.




    Aline Regina Alves Stangorlini mostra as consequências da divulgação de fake news para a mobilização em massa e a criação de bolhas ideológicas e geográficas, demonstrando que a manipulação da opinião pública por meio de informações falsas ou distorcidas comprometem a transparência e a legitimidade do processo eleitoral, o livre debate de ideias e a formação consciente social, tendo chegado ao ápice, no Brasil, de ocasionar os traumáticos “atos antidemocráticos de 08 de janeiro de 2023”.




    Neste contexto eleitoral, André Garcia Xerez Silva analisa os fundamentos da tolerância como pilar do regime democrático, diante dos impactos que as redes sociais vêm causando como ferramenta de comunicação e formação da vontade do eleitorado durante o processo eleitoral, à luz dos dispositivos legais editados pelo Tribunal Superior Eleitoral para as eleições de 2024.




    Márcia Cristina Carris de Almeida investiga os impactos dos vieses cognitivos no processo decisório da gestão pública e explora como ferramentas modernas de gestão podem mitigá-los. Aborda ainda, em outro artigo, a importância da accountability e da governança para o fortalecimento da gestão pública, comparando a Administração Pública tradicional, a “nova gestão pública” e a teoria da governança e do valor público.




    Juliana Ribeiro Cardoso trata do impacto dos custos envolvidos no processo de contratação pública de soluções inovadoras. Sugere, para mitigar tais custos, a adoção medidas coordenadas, como a promoção de uma compreensão clara das questões públicas, realização de consultas públicas, diálogos transparentes, programas de capacitação para gestores públicos, de modo a consolidar sua posição como agente estratégico na promoção da inovação, contribuindo para o desenvolvimento sustentável do país.




    Bruno Vasconcelos Teles explora as potencialidades do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), ferramenta tecnológica criada pela Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, como instrumento para centralizar e divulgar, de forma acessível e transparente, informações sobre os processos de licitação e contratação realizados pela Administração Pública, de modo a fomentar o controle social sobre os procedimentos licitatórios.




    Já Pablo Coutinho Barreto, aborda o princípio da precaução e inovação sob o enfoque da bioética, de modo a equilibrar a pressão normativa pela adoção de uma postura antecipatória à ocorrência de riscos humanos, sem que haja, contudo, um efeito paralisante em relação ao desenvolvimento de novas tecnologias em prol da saúde humana.




    Maxlania Alves Seabra investiga o método da sub-rogação uterina no país e no direito comparado, analisando a necessidade de melhoria na legislação a respeito do tema, bem como o dilema da falta de amparo financeiro para gestante sub-rogada.




    Diogo Tadel Dal’Agnol analisa, de uma maneira acadêmica, os obstáculos e desafios enfrentados pelas pequenas e médias empresas, diante da necessidade de atendimento às exigências do IVA/GST em diversas jurisdições.




    Gildo Faustino da Silva Nascimento defende uma roupagem para a utilização da ação popular apenas como um dos instrumentos em que se discute direitos ambientais feridos, não podendo se servir de apenas meio processual sancionador de uma infração, mas tão somente como um meio processual gerador da consciência social de preservação do meio ambiente e do patrimônio público em geral.




    Portanto, a presente obra oferece importantes reflexões sobre temas variados e imprescindíveis para uma correta compreensão social do direito brasileiro contemporâneo, frente a diversos fenômenos tecnológicos - ou não - que impuseram uma inovadora compreensão do ordenamento jurídico pátrio pela comunidade.




    Uma excelente leitura!




    Andrei Barbosa de Aguiar




    Organizador
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    O ACESSO À JUSTIÇA E OS PONTOS DE INCLUSÃO DIGITAL: A IMPORTÂNCIA DA RESOLUÇÃO CNJ N. 508/2023




    Tatyane Karen da Silva Goes




    Assessora jurídica da Diretoria-Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, professora da PUC-GO de Direito Previdenciário, Mestre em Direito, Relações Internacionais e Desenvolvimento pela PUC-GO, doutoranda em Direito pelo Instituto Brasileiro de Direito e Pesquisa (IDP). Email: tatyanekarengoes@gmail.com




    RESUMO: O presente artigo tem o objetivo de elucidar a ação afirmativa realizada pelo Poder Judiciário por meio da Resolução nº 508/2023 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a instalação de pontos de inclusão digital (PID), sob responsabilidade do Poder Judiciário, conceituando-os e demonstrando que podem ser vistos como instrumento de acesso à justiça, direito constitucionalmente estabelecido. O breve estudo da importância dessas ações do Poder Judiciário ao editar Resoluções com o objetivo de fomentar o acesso igualitário à população vulnerável ao Estado-Juiz, em especial, garantindo locais de acesso por locais com equipamentos de informática para efetivar esse acesso. A título exemplificativo apresentará os dados do Painel interativo da instalação dos PIDs na forma do que dispõe a Resolução CNJ 508/2023, fornecido pelo CNJ.




    ABSTRACT: This article aims to elucidate the affirmative action carried out by the Judiciary through Resolution No. 508/2023 of the National Council of Justice, which provides for the installation of digital inclusion points (PID), under the responsibility of the Judiciary, conceptualizing them and demonstrating that they can be seen as an instrument of access to justice, a constitutionally established right. The brief study of the importance of these actions by the Judiciary when editing Resolutions with the aim of promoting equal access to the vulnerable population to the State-Judge, in particular, guaranteeing access points by places with computer equipment to effect this access. As an example, it will present data from the interactive Panel on the installation of PIDs in accordance with the provisions of Resolution CNJ 508/2023, provided by the CNJ.




    PALAVRAS-CHAVE: Acesso à justiça. Inclusão digital. Conselho Nacional de Justiça.




    KEYWORDS: Access to justice. Digital inclusion. National Justice Council.




     Introdução




    O presente artigo objetiva elucidar a discussão acerca do acesso à justiça na nova era digital e as ações do Poder Judiciário para garantir a efetivação desse direito constitucional aos cidadãos brasileiros.




    O avanço tecnológico nas relações humanas é um fenômeno que acompanha o desenvolvimento da sociedade moderna, as relações de comércio, educação, e consequentemente as ações do Estado e os serviços públicos.




    Nesse sentido, é imprescindível contextualizar o direito ao acesso à justiça e seus desdobramentos na era digital, bem como as ações do Poder Judiciário para efetivamente alcançar o princípio constitucional de acesso à justiça nesse novo cenário em que contrasta a evolução tecnológica com a desigualdade social e a existência de população vulnerável sem acesso aos meios digitais.




    Na intenção de elucidar a importância da Resolução 508/2023 do Conselho Nacional da Justiça como instrumento de efetivação do princípio de acesso à justiça, o artigo está organizado em três capítulos, além desta introdução e as considerações finais.




    Os capítulos abordam os seguintes temas: primeiramente, uma breve explanação do direito ao acesso à justiça, como garantia do exercício da cidadania, o Poder Judiciário na era digital que discorre sucintamente a evolução tecnológica na prestação jurisdicional, a importância da Resolução CNJ 508/2023 com a conceituação dos pontos de inclusão digital e suas instalações.




    A elaboração do presente artigo utilizou-se de pesquisa bibliográfica, além do banco de dados do Conselho Nacional de Justiça, com método dedutivo, visto que se parte de conceitos gerais para alcançar a explicação do caso concreto específico.




    1 Direito ao acesso à justiça




    O direito ao acesso à justiça é e sempre será um tema de grande relevância, pois instrumentaliza o alcance da efetividade de outros direitos previstos na Constituição Federal.




    Observa-se que a evolução jurídica permite que ao tratar do tema acesso à justiça, nos dias atuais, represente mais do que, simplesmente, a busca em juízo dos demais direitos quando não cumpridos ou violados por parte do particular ou do próprio Estado.




    Ou seja, significa também o efetivo exercício da cidadania e garante à dignidade da pessoa humana de forma isonômica.




    A fundamentação constitucional do direito ao acesso à justiça encontra-se desde o primeiro artigo. Explica-se, o artigo primeiro da Constituição Federal dispõe acerca dos princípios da República Federativa do Brasil com destaque à dignidade da pessoa humana que está intrinsecamente relacionado ao direito a uma vida humana que respeite os direitos do indivíduo e sua relação com a sociedade e o meio em que vive, direitos previamente estabelecidos.




    [..] a qualidade intrínseca e distintiva reconhecida em cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir as condições existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover sua participação ativa e co-responsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão com os demais seres humanos, mediante o devido respeito aos demais seres que integram a rede da vida (Sarlet, 2012, p. 73).




    O direito à dignidade da pessoa humana é assim um direito fundamental que se impõe ao Estado e à coletividade para garantir não apenas o direito a viver, mas às condições que garanta ao indivíduo uma vida saudável, com a efetivação do rol de direitos mínimos à saúde, educação, lazer, moradia, infraestrutura urbana, à segurança, a relacionar-se, a acessar as informações, ou seja, ao conjunto de direitos multidisciplinares que compõe a vida de todo indivíduo.




    Nesse passo, o aceso à justiça é um dos instrumentos que permitem a efetivação desse princípio basilar e norteador da República Federativa do Brasil, que é a dignidade da pessoa humana.




    Após essas considerações, ressalta-se que o direito ao acesso à justiça é expressamente positivado no artigo 5º da Constituição Federal, como direito e garantia fundamental de todo cidadão brasileiro, sem qualquer distinção, como cláusula pétrea da população a garantia de que toda e qualquer lesão ou ameaça de direito seja apreciada pelo Poder Judiciário.




    Contudo, deve-se ressaltar, novamente, que o direito ao acesso à justiça compreende muito mais do que a postulação em juízo.




    Nesse sentido, salienta-se que o acesso à justiça pode ser compreendido como:




    Para efetividade de todos os direitos, sejam eles individuais ou supra-individuais, de primeira, de segunda ou de terceira geração, o acesso à justiça é requisito fundamental, é condição sine qua non. Os direitos só se realizam se for real a possibilidade de reclamá-los perante tribunais imparciais e independentes. Em outras palavras, o direito de acesso à justiça é o direito sem o qual nenhum dos demais se concretiza. Assim, a questão do acesso à justiça é primordial para a efetivação de direitos. Consequentemente, qualquer impedimento no direito de acesso à justiça provoca limitações ou mesmo impossibilita a efetivação da cidadania (Roque, 2021, p. 4).




    Ou seja, o mencionado direito deve ser garantido a toda a população brasileira, sem qualquer distinção, razão pelas quais diversos mecanismos já foram instituídos como: justiça gratuita, juizados especiais, centros judiciários de solução de conflitos, mediações e conciliações, bem como outros devem ser implementados para efetivar tal garantia constitucional.




    Todos esses mecanismos com a intenção de aproximar o Estado-juiz do seu jurisdicionado, pois a estrutura inicial do Poder Judiciário demonstrava-se distante do seu principal público alvo: a sociedade.




    Antes de mais nada, ressalta-se, mais uma vez, que o acesso à justiça não se resume ao acesso ao Poder Judiciário ou a sua resposta.




    O acesso à justiça representa o direito de exercer os demais preceitos normativos, como: o direito ao registro civil que permite ao cidadão usufruir da sua cidadania, a exemplo da utilização do Sistema Único de Saúde, benefícios assistenciais, votar, entre outros.




    A problemática do acesso à justiça é agravada quando se trata de pessoas em situação de vulnerabilidade social, pois as barreiras culturais, econômicas, sociais e educacionais, podem distanciar o acesso à justiça do cidadão.




    O professor Wilson Alves de Souza, em sua obra Acesso à Justiça (2013), expõe:




    O problema do acesso à justiça começa no plano educacional. Esse é o ponto de partida. Pode-se dizer que o acesso à justiça começa a partir da possibilidade de conhecer os direitos e, quando violados, os mecanismos para exercê-los, na medida em que o conhecimento dos direitos, em larga medida, passa inicialmente pela informação. (…) A realidade é que o cidadão desprovido de educação normalmente ignora os direitos que tem, não sabe se seus direitos foram violados e nem como buscar tutelá-los em caso de violação. O Brasil, com sua massa de analfabetos, sem contar os chamados analfabetos funcionais, é um péssimo exemplo, nesse ponto, de dificuldade de acesso à justiça (Souza, 2013, p. 233).




    Observa-se, diante das exposições, que ao discutir o tema do direito ao acesso à justiça às ações dos Poderes públicos para efetivar essa garantia constitucional devem ir além do direito ao processo e à sentença, faz essencial que o cidadão tenha conhecimento da universalidade de seus direitos e tenha meios hábeis para acessar.




    Portanto, não há dúvidas acerca da necessidade de editar e efetivar mecanismos para o acesso de forma igualitária e efetiva aos cidadãos do país o acesso à justiça, sendo um grande desafio ao Poder Público e ao Judiciário, em especial.




    Pois, em meio de tantos direitos fundamentais que são precariamente concedidos, o acesso à justiça possibilitará o alcance da dignidade, dos direitos básicos negligenciados.




    Nesse viés, o papel do próprio Poder Judiciário, como ator de política pública ou ações para efetivar este direito constitucional à população, é de suma importância.




    Nesse retrato social, culminou a edição da Resolução nº 508, de 22 de junho de 2023 do Conselho Nacional de Justiça que dispõe sobre a instalação de Pontos de Inclusão Digital (PID) pelo Poder Judiciário.




    2 O Poder Judiciário na era digital 




    A sociedade atual encontra-se em um momento de significativas mudanças e novas perspectivas, devido a evolução tecnológica que impacta a vida do ser humano em vários setores e sua relação com o mundo, inclusive a relação cidadão X Estado.




    Nesse cenário, o Poder Judiciário também tem adotado mecanismos e ações que acompanham essas mudanças, sendo necessário rever o direito ao acesso à justiça no momento contemporâneo.




    A título de contextualizar as novas tecnologias no Poder Judiciário destaca-se a Lei nº 11.419/2006 que dispõe sobre a informatização judicial, sendo o ponto de partida o processo judicial eletrônico.




    Esse ato normativo prevê a utilização do meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças processuais, nos processos cíveis, penal e trabalhista, além dos juizados especiais e em qualquer grau de jurisdição.




    Dessa forma, a Lei 11.419/2006 inseriu o Poder Judiciário na rede mundial de computadores, garantindo o amparo legal para o desenvolvimento e implementação das comunicações eletrônicas, assinaturas eletrônicas, o próprio processo eletrônico com o desenvolvimento de sistemas.




    A implementação da informatização judicial está ao encontro do artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, que prevê a duração razoável do processo e os meios para garantir a celeridade de sua tramitação.




    De fato o mundo mudou com o avanço tecnológico, é uma realidade posta e ao Poder Público, ao Judiciário restou adaptar-se, inserir-se neste universo que resulta em maior celeridade no trâmite regular do processo.




    A título exemplificativo, pode-se recordar que a manifestação das partes que exigiam a análise dos autos, como apresentar contestação ou recursos, dependia da retirada física do processo do Órgão, ou mesmo as remessas em unidades internas dos tribunais como contadorias, assim, havia, de fato, o trânsito do caderno processual.




    Portanto, tem-se que a modernidade e a utilização da tecnologia é um caminho fático e certo para a sociedade.




    Contudo, para que seja realmente uma evolução para o ser humano resta saber se o Poder Público está preparado para garantir que isso não agrave as desigualdades sociais e regionais, não distancie, ainda mais, os vulneráveis dos direitos esculpidos na Carta Magna.




    Nesse sentido, a transformação por software e hardware deve ser cuidadosamente analisada, pois são ações que permitem incrementar a eficiência e a produtividade no Poder Judiciário, mas não se deve retirar de vista que o objetivo é garantir a resposta justa do Estado-juiz. O aspecto humano da tomada de decisão, ainda, é elemento essencial para o alcance da justiça.




    A prestação jurisdicional atualmente não se resumi a subsunção do fato à norma, como um critério de combinações binária, de sim ou não, mas é necessário que a análise da situação posta além dessa aplicação da lei aos fatos, observe os princípios norteadores do direito, os fatores externos e internos a situação, questões culturais, sociais, econômicas que possam refletir ou ser reflexos da decisão.




    Entretanto, no momento, há estudos para a aplicação de inteligência artificial inclusive na tomada de decisão, in verbis:




    Na atualidade, têm sido estudadas as possibilidades de aplicação da inteligência artificial de ferramentas de machine learning para condução de procedimentos e tomada de decisão. O Supremo Tribunal Federal – STF, por exemplo, está desenvolvendo projeto denominado “Victor” que tem como objetivo aumentar a eficiência e avaliação dos processos que chegam à Suprema Corte. Ressalta-se, inclusive, que a utilização de inteligência artificial – IA já tem sido emprega por diversos tribunais em nosso país (Teixeira; Costa; Orengo, 2022).




    As novas tecnologias é fato na sociedade e os poderes do Estado estão incluídos nessa nova dinâmica, contudo não se pode sobrepor aos princípios basilares da relação humana.




    Dessa forma, a introdução de novas tecnologias exige maior atenção com os direitos fundamentais expostos na Constituição Federal, pois devem incrementar a efetivação desses, e não distanciar o cidadão de seus direitos.




    No primeiro capítulo, discorreu-se sobre o direito ao acesso à justiça e sua relevância no ordenamento jurídico, o grande questionamento acerca da introdução de tecnologias no Poder Judiciário é se de fato essa evolução distancia ou aproxima o jurisdicionado do Estado-Juiz.




    Acrescenta-se que o ponto nevrálgico dessa questão é permitir que o Estado no mundo digital não se afaste das populações mais vulneráveis, em situação de miserabilidade, que não tem acesso aos instrumentos tecnológicos, resultando na negativa do alcance do próprio Estado.




    Diante desse cenário tecnológico e do direito ao acesso à justiça, que o Conselho Nacional de Justiça editou a Resolução nº 508, em 22 de junho de 2023, que pretende a inclusão digital, maximizando o acesso à justiça, alcançando locais distantes dos grandes centros e populações em situação de vulnerabilidade.




    3 Os pontos de inclusão digital: a importância da Resolução CNJ nº 508/2023




    Inicialmente, ressalta que o Conselho Nacional da Justiça - CNJ é órgão do Poder Judiciário ao qual compete o controle da atuação administrativa e financeira deste Poder e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, conforme disposição constitucional.




    A sua atuação tem por finalidade aperfeiçoar o trabalho do judiciário, promovendo a ação em benefício da sociedade, por meio de políticas judiciárias (CNJ, 2022).




    Com este papel atuante em regulamentações para um desempenho transparente e eficiente do Poder Judiciário em todo o território nacional, o CNJ edita as resoluções que possuem caráter normativo.




    A citada Resolução do CNJ apresenta grande importância ao passo que objetiva maximizar o acesso à justiça em todo o país, entre seus objetivos é garantir pontos de acesso em cidades que não há unidade do poder judiciário ou bairros periféricos, ou seja, atingir brasileiros que por distância geográfica, social, cultural, tem o seu direito ao exercício da cidadania, ao acesso à justiça mitigado.




    O citado normativo está em harmonia com o compromisso da Agenda 30 da ONU, conforme dispõe em seu considerando acerca do objetivo de “promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis.”




    Igualmente, a Resolução CNJ nº 508, de 22 de junho de 2023 é um aperfeiçoamento da Recomendação 130/2022, conforme o CNJ apresenta, pois a previsão inicial é a instalação de hubs de acesso aos portais e balcões virtuais de todos os tribunais da jurisdição, em especial nos municípios que não são sede de unidade judiciária.




    “A ação visa ampliar o acesso à justiça e viabilizar os mais variados serviços de utilidade pública ao cidadão, nos níveis municipal, estadual e federal, de todos os poderes, conferindo plenitude à cidadania nos pontos mais distantes.” (Brasil, 2023).




    Observa-se que um dos pontos importantes da Resolução CNJ nº 508/2023 está em garantir locais de acesso ao Poder Judiciário onde não há unidades físicas deste Poder, nesse sentido a sua efetiva implementação visa atender situações sensíveis socialmente e que encontra obstáculo geográfico para a celeridade da prestação jurisdicional, como: a violência de gênero, de direitos dos povos indígenas, do trabalho infantil, ou seja, questões que afrontam aos direitos fundamentais.




    A inclusão digital compreende o acesso a todos cidadãos à tecnologia de informação e comunicação, igualitariamente, resultando em uma democratização da tecnologia.




    O ponto de inclusão digital foi previsto pelo Conselho Nacional de Justiça na Recomendação CNJ n. 130/2022 na qual orientou aos Tribunais a instalação dos pontos de inclusão digital.




    A Resolução CNJ nº 508/2023 define ponto de inclusão digital como:




    [..] qualquer sala ou espaço que permite, de forma adequada e simultaneamente para mais de um ramo do Poder Judiciário, a realização de atos processuais, como depoimentos de partes, de testemunhas e de outros colaboradores da justiça, por sistema de videoconferência, bem como o atendimento por meio do Balcão Virtual, instituído pela Resolução CNJ n. 372/2021, com possibilidade de agregação de outros serviços públicos voltados à cidadania.




    O texto normativo subdivide os pontos de inclusão digitais (PID) em níveis, conforme os serviços que fornecerão, podendo garantir o atendido de apenas um ramo do Poder Judiciário (PID nível 0); dois ramos (PID nível 1); dois ramos do Poder Judiciário e um outro serviço essencial à justiça como: Defensoria Pública, Ministério Público, Advocacia-Geral da União, Polícias, Município, Procuradoria Pública, ou outros órgão da Administração Pública direta ou indireta (PID 2); com três ramos do Poder Judiciário e, pelo menos, dois dos citados órgãos, além de local e equipamentos para atendimento presencial para realização de perícia médica (PID 3) e, por fim o de nível 4 que são aqueles que possuem atendimento virtual de ao menos quatro ramos do Poder Judiciário, três dos mencionados órgãos, local apropriado para perícia médica, há atendimento de cidadania com a cooperação de entidades privadas da sociedade civil.




    Da apresentação inicial dos pontos de inclusão digital observa-se que não se trata de simplesmente do atendimento de tribunais, mas de local para garantir o efetivo exercício da cidadania da população alvo.




    O espaço físico é destinado para a ação conjunta do Poder Público e da sociedade para o exercício do direito ao acesso efetivo à justiça, a outros órgãos da Administração e mesmo de entidades privadas que visem garantir e ampliar a cidadania dos mais vulneráveis.




    A implementação destes postos, pode ocorrer mediante termo de cooperações, delineando as responsabilidades de cada ente que convergirão para o ponto comum que é garantir acesso à Justiça em geral e em afirmação de sua responsabilidade social, priorizando, neste primeiro momento, os pequenos municípios sem unidade judiciária e distantes das respectivas sedes.




    Os mencionados espaços estarão equipados com infraestrutura adequada, equipamentos, mobiliários e sistemas necessários ao pleno funcionamento dos pontos de inclusão digital, podendo ser celebrado convênio, termo de cessão ou de cooperação entre os participantes.




    Diante dos compromissos estabelecidos pelo ato normativo observa-se a responsabilidade social do Poder Judiciário.




    A implantação dos PIDs já é uma realidade em todos os estados brasileiros, podendo ser acompanhado a instalação dos mesmos por meio do Painel Interativo da Instalação dos PIDs na forma do que dispõe a Resolução CNJ 508/2023 (Brasil, 2023).




    No panorama atual, tem-se a instalação de 503 (quinhentos e três) pontos de inclusão digital no Brasil, nos termos da Resolução CNJ 508/2023.




    Em informações retiradas do citado painel interativo, observa-se que o estado do Maranhão lidera o ranking de instalação de PIDs com 119 (cento e dezenove) pontos, acompanhados dos estados do Piauí com 55 (cinquenta e cinco) e Goiás com 46 (quarenta e seis) PIDs.




    Em contrapartida, o estado de Minas Gerais não instalou, até junho de 2024, nenhum PID em seu território e os estados de Tocantins, Pernambuco, Espírito Santo e Rio de Janeiro são os estados com menores quantidades de instalação, perfazendo 7, 7, 5 e 4, respectivamente.




    Apesar do quantitativo total ser expressivo, conforme dados extraídos do citado painel interativo, doze estados possuem menos de dez PIDs instalados.




    Outro aspecto relevante é observar as entidades que compõem esses pontos de inclusão digital em parceria com os Tribunais, o Ministério Público tem expressiva participação, com 169 (cento e sessenta e nove) parcerias, seguido pelas Defensorias Públicas com 66 (sessenta e seis) parcerias, mas também é possível visualizar que outros entes também tem participado desse importante instrumento.
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    Fonte: Painel interativo da instalação dos PIDs (CNJ)




    Do mencionado painel é possível também observar a quantidade de PIDs conforme a classificação de seus níveis, conforme elucidado anteriormente, de 0 a 4, no gráfico se vislumbra que o maior número são de PIDs nível 0 ou 3, sendo 174 (cento e setenta e quatro) e 123 (cento e vinte e três), respectivamente. Observa-se o gráfico:
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    Fonte: Painel interativo da instalação dos PIDs (CNJ)




    Diante dos gráficos e informações, é possível ter o retrato atualizado das instalações dos PIDs, sendo relevante considerar que o Painel interativo da instalação dos PIDs na forma do que dispõe a Resolução CNJ 508/2023 são atualizados a cada meia hora. Assim, as informações aqui elucidadas foram verificadas e confirmadas no dia 14 de junho de 2024.




     Conclusão




    Diante dos conceitos e dados apresentados, pode-se observar que a inserção do Poder Judiciário ao mundo digital é um caminho fático que tem desenvolvido mecanismos para de fato ser implementado em observância aos princípios do ordenamento jurídico.




    Os pontos de inclusão digital é, portanto, o espaço físico em que o cidadão distante dos prédios e unidades dos Tribunais e demais Órgãos Públicos pode ter o exercício do seu direito à cidadania efetivado.




    A evolução tecnológica não pode representar a dissociação do fator humano na sociedade, acirrando a desigualdade social e o distanciamento das instituições dos cidadãos.




    Portanto, das informações do próprio Conselho Nacional de Justiça é possível ter o retrato atualizado, após quase um ano da edição da referida Resolução, das instalações dos PIDs, importante mecanismos de inclusão social e de acesso à justiça àqueles distantes das unidades físicas do Poder, locais que como dito, permite o alcance à cidadania e instrumentaliza a busca pela dignidade de todos em suas pluralidades diversas.
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    RESUMO: Este estudo analisa o impacto da implementação de tecnologias de Inteligência Artificial (IA) no sobrecarregado sistema judicial brasileiro, que atualmente lida com mais de 80 milhões de processos em tramitação. Investiga-se como a IA pode contribuir para a efetividade do processo, um princípio consagrado na Constituição Federal de 1988. O estudo adota uma metodologia qualitativa, incluindo revisão de literatura, análise de legislação e dados estatísticos fornecidos pelo Conselho Nacional de Justiça. Estruturado em três partes principais, o texto inicialmente discute o princípio da duração razoável do processo; em seguida, explora a implementação e integração das tecnologias de IA no sistema judicial; e, por fim, avalia a aplicabilidade e os resultados práticos dessas tecnologias nos órgãos judiciais. Conclui-se que a adoção de soluções de IA facilita a automação de tarefas repetitivas, gerencia grandes volumes de dados e otimiza a distribuição de processos, melhorando a efetividade do processo ao reduzir os tempos de tramitação e aumentar a precisão das decisões judiciais, promovendo um sistema mais ágil e justo.




    ABSTRACT: This study examines the impact of implementing Artificial Intelligence (AI) technologies in the overburdened Brazilian judicial system, which currently handles more than 80 million ongoing cases. It investigates how AI can contribute to the effectiveness of the legal process, a principle enshrined in the Federal Constitution of 1988. The study adopts a qualitative methodology, including a literature review, analysis of legislation, and statistical data provided by the National Council of Justice. Structured in three main parts, the text initially discusses the principle of reasonable duration of the process; it then explores the implementation and integration of AI technologies in the judicial system; and finally, it assesses the applicability and practical outcomes of these technologies in judicial bodies. It concludes that the adoption of AI solutions facilitates the automation of repetitive tasks, manages large volumes of data, and optimizes the distribution of cases, thus improving the effectiveness of the process by reducing processing times and increasing the accuracy of judicial decisions, promoting a more agile and fair system.




    PALAVRAS-CHAVE: Inteligência Artificial. Poder Judiciário. Efetividade do processo.
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     Introdução




    O presente artigo propõe analisar uma das questões mais desafiadoras no contexto do judiciário brasileiro atual: a implementação e os impactos resultantes do uso de tecnologias de Inteligência Artificial (IA) em um sistema judicial que enfrenta um congestionamento crítico, com mais de 80 milhões de processos em tramitação. Neste cenário de intensa demanda processual, agravada por um aumento substancial nos litígios, o judiciário é compelido a superar o desafio de prover respostas jurisdicionais tempestivas e eficazes, assegurando assim a efetividade processual, direito fundamental expressamente garantido pela Constituição Federal de 1988.




    O panorama atual, marcado pela crescente acessibilidade ao sistema judicial – um fenômeno impulsionado pela revolução tecnológica que democratiza o acesso ao conhecimento –, escancara uma crise entre a demanda por justiça e a capacidade de resposta efetiva do aparato judiciário. Este descompasso evidencia a urgência de soluções inovadoras que possam redimensionar a estrutura e o funcionamento do sistema para responder à crescente pressão.




    Central a esta investigação é a questão de como a adoção de tecnologias de IA pelo judiciário pode mitigar essas dificuldades, promovendo assim a efetividade do processo. Através de uma abordagem qualitativa, baseada na revisão de literatura pertinente, análise de legislações e dados estatísticos das soluções de IA em testes ou já implementadas pelo Poder Judiciário, fornecidos pelo Conselho Nacional de Justiça, este estudo dedica-se a avaliar o impacto dessas inovações tecnológicas na funcionalidade e na eficiência do sistema judiciário brasileiro.




    O estudo está organizado em três seções principais, onde a primeira aborda o princípio da duração razoável do processo, examinando as perspectivas constitucional e processual; a segunda seção investiga a implementação das tecnologias de IA e sua integração no sistema judicial brasileiro, destacando iniciativas pioneiras e desafios enfrentados; a terceira e última parte analisa a aplicabilidade e os resultados práticos dessas tecnologias nos diferentes órgãos judiciais, explorando os seus benefícios.




    1 A duração razoável do processo e a celeridade como pressupostos da garantia à efetividade do processo




    A Emenda Constitucional nº 19/1998 introduziu o princípio da eficiência no caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988, estabelecendo-o como diretriz para a Administração Pública, tanto direta quanto indireta, em todos os níveis do governo. Conforme Di Pietro (2023), este princípio possui natureza dúplice, sendo fundamental para o desenvolvimento e aperfeiçoamento da gestão pública, ao exigir que os servidores públicos desempenhem suas funções com o máximo de desempenho, visando à excelência operacional. Ademais, impõe a racionalização da organização, estrutura e disciplina interna da Administração, requerendo reformas e ajustes constantes nos procedimentos administrativos para assegurar que o aparato estatal funcione de forma integrada e consonante aos interesses da coletividade.




    Observa-se, entretanto, que o Poder Judiciário tem encontrado obstáculos para alcançar o princípio da eficiência, sendo os mais críticos o elevado volume de processos em tramitação e a morosidade na resolução das demanda. Os dados de situações processuais atualizados até 31 de janeiro de 2024 pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) revelam a existência de 82.720.845 processos em trâmite em todo o território nacional, dos quais mais de um terço foram instaurados apenas no ano de 2023 (34.140.521). Do volume total, 6.558.540 processos encontram-se conclusos, todavia perduram sem movimentação por mais de 100 dias. O prazo médio entre a instauração da ação até a prolação da primeira decisão é de 760 dias, enquanto o período médio de pendência dos processos é de 1.561 dias, o que corresponde a mais de 4 anos de espera por uma solução definitiva (Brasil, 2024).




    Nesse tocante, a duração razoável do processo, inserida no ordenamento jurídico brasileiro pela Emenda Constitucional nº 45/2004 – Reforma do Poder Judiciário –, representa um marco na evolução dos direitos fundamentais do homem e está diretamente relacionada à efetividade da prestação jurisdicional. Este preceito, insculpido no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal de 1988, estabelece que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação (Brasil, 1988).




    Nunes e Viana (apud Moraes et al., 2018) explicam que o esforço para alcançar um sistema judiciário que seja tanto ágil quanto efetivo ressalta a necessidade fundamental de acesso à justiça e a entrega de decisões judiciais dentro de um prazo considerado justo. Imprescindível se faz entender que a velocidade na tramitação dos processos e a sua conclusão dentro de um período aceitável são aspectos que devem caminhar juntos, sem que isso implique em prejuízo às etapas legais devidas. Nota-se que as demoras observadas no sistema judiciário muitas vezes não são resultado direto das proteções legais estabelecidas, tais como o direito ao processo legal, ao contraditório, à ampla defesa, ao recurso e à devida fundamentação das decisões, mas de falhas operacionais e de gestão, referidas como períodos de inatividade desnecessária no decorrer dos processos. Portanto, o verdadeiro desafio está em equilibrar a eficiência processual com a preservação dos direitos processuais, apontando para um problema mais ligado à gestão e à operacionalidade do que a uma incompatibilidade com os princípios jurídicos básicos.




    Em consonância com o mandamento constitucional, o novo Código de Processo Civil incorporou em seu bojo diversas normas que asseguram a duração razoável do processo e a celeridade processual como pressupostos da efetividade do processo. Destacam-se o art. 4º, que assegura às partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, e o art. 6º, que delega aos envolvidos no processo o dever de cooperação entre si, para que seja possível alcançar uma decisão justa em tempo célere. Ademais, o inciso II do art. 139 confere ao juiz a responsabilidade de zelar para que o processo transcorra em um tempo adequado, evitando atrasos injustificados e adotando medidas que promovam a eficiência e a celeridade na resolução do caso (Brasil, 2015).




    Para Marinoni et al. (2020), o princípio da duração razoável do processo é essencial para assegurar que a justiça seja entregue de forma tempestiva e eficaz, responsabilizando os poderes legislativo, executivo e judiciário à implementação de medidas que combatam os atrasos processuais e promovam o acesso à justiça efetiva. No âmbito judicial, espera-se uma gestão processual eficiente, com tribunais bem equipados e profissionais que empreguem técnicas adequadas para reduzir a morosidade processual. Os legisladores encontram-se encarregados de elaborar leis que acelerem os processos e estabeleçam penalidades para práticas como a litigância de má-fé, além de responsabilizar o Estado por demoras excessivas e implementar ações contra as ineficiências que prolongam o andamento dos processos. Ainda, gestores judiciais devem adotar práticas administrativas que otimizem o trâmite processual, alinhando recursos humanos e tecnológicos com as demandas atuais. Cabe aos juízes a condução dos processos de maneira a evitar atrasos por negligência ou inação, garantindo a prestação jurisdicional dentro de um prazo adequado.




    Ressalta-se, por fim, que a busca por celeridade no trâmite processual é indispensável, porém, não deve suplantar as garantias processuais fundamentais. O processo não é meramente um instrumento para alcançar decisões judiciais, mas também uma salvaguarda indispensável contra o excesso de autoridade do judiciário, fortalecendo a segurança jurídica e moderando o poder estatal. Dessa forma, um foco excessivo na rapidez processual pode, paradoxalmente, minar princípios essenciais como o devido processo legal, que demanda uma consideração detalhada para assegurar verdadeiramente a proteção dos direitos das partes envolvidas (Gajardoni et al., 2015).




    2 Implementação de tecnologias de inteligência artificial pelo Poder Judiciário brasileiro




    Como estratégia para alavancar a modernização do judiciário e garantir a materialização da garantia à efetividade do processo, o CNJ, em 21 de agosto de 2020, editou a Resolução nº 332, que versa sobre “a ética, a transparência e a governança na produção e no uso” de tecnologias de IA pelos órgãos judiciais brasileiros. Referida disposição reforça que o desenvolvimento e a implementação da IA no judiciário sejam conduzidos de forma a respeitar os direitos fundamentais, assegurar a proteção de dados pessoais e prevenir a ocorrência de vieses discriminatórios nos algoritmos. Além disso, reitera a importância da transparência nas decisões automatizadas e a possibilidade de revisão humana, garantindo que a tecnologia sirva como um instrumento de apoio ao julgamento humano e não como um substituto (Brasil, 2020a).




    Em 4 de dezembro do mesmo ano, a Portaria nº 271 do CNJ definiu as diretrizes para o uso de Inteligência Artificial no Poder Judiciário. Com esta normativa, atividades como a pesquisa, o desenvolvimento de projetos, o uso e a coordenação interinstitucional relacionadas à inteligência artificial passaram a ser regulamentadas no âmbito judicial (Brasil, 2020b).




    A Resolução nº 332/2020 do CNJ definiu a plataforma “Sinapses” como eixo central para o armazenamento de modelos de IA em produção, teste ou uso pelo judiciário, oferecendo recursos para o treinamento supervisionado, o controle de versões, a distribuição e a auditoria desses modelos, além de definir diretrizes para sua implementação e operacionalização. Atualmente, o Sinapses é integrado às ações do programa Justiça 4.0, facilitando o compartilhamento e a execução de projetos de IA entre os órgãos da justiça, bem como promovendo a eficiência e a transparência dos dados e atos relacionados. A capacidade do Sinapses de escalar o uso de inteligência artificial no âmbito judicial demonstra um passo significativo em direção a um Poder Judiciário moderno, mais ágil, acessível e adaptado às necessidades contemporâneas (Brasil, 2020a).




    Outro mecanismo de enfrentamento aos desafios inerentes à eficiência processual consiste no Programa “Justiça 4.0”, criado também pelo CNJ. O Programa incorpora tecnologias inovadoras como a IA para modernizar o judiciário, otimizando a gestão e a análise dos processos judiciais, de modo a responder com maior eficiência e celeridade as demandas sociais existentes. Quatro são os seus eixos estratégicos de atuação: inovação tecnológica, gestão de informação e políticas judiciárias, combate à corrupção e lavagem de dinheiro e fortalecimento das capacidades institucionais do CNJ (Brasil, 2021a).




    Em complemento, a Resolução nº 385, de 6 de abril de 2021 do CNJ introduziu os “Núcleos de Justiça 4.0” como componentes essenciais à transformação digital do Poder Judiciário, alinhando-se às diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.129/2021 (Lei do Governo Digital), que estimulam a desburocratização e a inovação tecnológica para o aprimoramento e a eficiência da gestão pública. Estes núcleos permitem a execução de processos judiciais de forma totalmente digital e remota, promovendo a agilidade, eficiência e democratização do acesso à Justiça. Parte de um microssistema de justiça digital, que abarca iniciativas como o “Juízo 100% Digital” e o “Balcão Virtual”, os Núcleos de Justiça 4.0 são projetados para atender às demandas por uma prestação jurisdicional mais eficiente e acessível. Frisa-se que a pandemia de Covid-19 potencializou a necessidade de desvincular os serviços judiciais de espaços físicos, levando à concepção de um modelo de justiça adaptado às novas necessidades sociais e preparado para maximizar o uso da tecnologia em benefício de uma prestação jurisdicional mais eficiente (Brasil, 2021b).




    Em 11 de novembro de 2023, o CNJ instituiu, por intermédio da Portaria nº 338, a formação de um Grupo de Trabalho dedicado a desenvolver estudos para a regulamentação do uso de sistemas de inteligência artificial generativa em grandes modelos de linguagem no setor judiciário. Este grupo é encarregado de estabelecer um modelo de governança que enfatize a transparência e a possibilidade de auditoria na criação, manutenção e aplicação dessas tecnologias. Outrossim, o grupo deve fomentar a colaboração e o intercâmbio de informações sobre o emprego desses sistemas, realizar auditorias que avaliem fatores como segurança da informação, proteção de dados, eficácia, confiabilidade e aderência a normativas legais e éticas. Também cabe a este grupo a tarefa de identificar e gerenciar riscos, estabelecer diretrizes e práticas para os casos de uso permitidos, regulados ou proibidos, revisar a Resolução CNJ nº 332/2020 e abordar outras questões pertinentes a seus objetivos (Brasil, 2023).




    3 Aplicação de modelos de inteligência artificial nos órgãos judiciais




    O “Painel de Projetos de Inteligência Artificial no Poder Judiciário – 2022” revela o uso crescente de tecnologias de IA no âmbito do judiciário brasileiro. Durante o ano de 2022, o número de órgãos judiciais que aplicaram algum tipo de IA em suas operações saltou para 146, representando um aumento de 265% em relação ao ano antecedente. O CNJ efetuou a coleta de informações provenientes de 88 tribunais que participaram do estudo sobre a implementação dos modelos de IA em seus sistemas, identificando que 53 deles possuem projetos de IA em desenvolvimento. Foram constatados, ao todo, 111 projetos em fase de execução, dos quais 63 estão em uso ativo. Naquele ano, 42 projetos operacionais de IA encontravam-se alocados na plataforma Sinapses (Brasil, 2022).




    No contexto do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, dentre os principais projetos de IA em produção ou uso, destaca-se o Justiça 4.0, que automatiza e classifica os processos valendo-se de Processamento de Linguagem Natural (PLN) e aprendizado de máquina, facilitando uma distribuição mais precisa dos processos, além de identificar medidas de urgência e prescrição. O Projeto PNUD BRA/20/015 organiza e analisa os precedentes dos tribunais superiores agrupando-os por similaridade. Desenvolvido pelo CSJT, o projeto GEMINI tem como objetivo reunir processos por similaridade de temas em documentos eletrônicos do sistema PJe 2.0 para acelerar as atividades dos agentes da Justiça do Trabalho, reduzir falhas e padronizar entendimentos (Brasil, 2022).




    As tecnologias de IA igualmente têm sido utilizadas pela justiça eleitoral brasileira. O Projeto JANUS auxilia na automação processual e execução de tarefas repetitivas, incluindo a classificação de peças processuais e a geração automática de minutas de sentenças, particularmente em processos de prestação de contas eleitorais. Paralelamente, os TREs têm investido em chatbots de atendimento virtual, como o Bel e Celina, com vistas ao fornecimento de respostas automatizadas a dúvidas dos eleitores, reduzindo a sobrecarga nas equipes de suporte técnico. Em paralelo, iniciativas como o framework de combate à desinformação do TRE-PE objetivam monitorar e corrigir informações falsas nas redes sociais, enquanto o Projeto CandLe do TRE-SE, ainda em fase inicial, foca na automação da análise de condições de elegibilidade para registros de candidatura (Brasil, 2022).




    Na mesma direção, os Tribunais de Justiça estaduais têm se dedicado à atualização e ao aprimoramento de seus sistemas tecnológicos com abordagens específicas para atender às suas demandas particulares. Dentre os modelos de IA adotados ou em produção pelos tribunais estaduais, citam-se o Hercules, focado em agilizar processos; Tucujuris Inteligência Artificial (TIA) e IAJUS, voltados para automação processual e atendimento virtual; AMON, Artiu, Hórus e SAREF, que modernizam o tratamento de dados e executam recursos de segurança, como o reconhecimento facial. O Projeto Argos avalia a elegibilidade para a gratuidade da justiça, enquanto o Berna identifica e unifica demandas judiciais similares. O Apolo e o INDIA concentram-se na análise, classificação e indexação de petições e documentos. Já as iniciativas como o ELIS e o Larry automatizam a triagem e a análise de processos. ODR e GPSMed são exemplos de soluções tecnológicas para previsão de acordos pré-processuais e análises de casos voltados à saúde pública. Somam-se aos programas, chatbots, sistemas de classificação de documentos e análises de dados para evitar duplicidades de informações (Brasil, 2022).




    Os Tribunais Regionais Federais (TRFs) exploram projetos como o ALEI, classificação por conteúdo, Intelligentia, sugestão de temas repetitivos e com repercussão geral, validação de assuntos, SIGMA/SINARA, agrupamento de apelações por similaridade de sentença, classificador de petições, resumo de petições, busca inteligente de jurisprudência no CRETA, ChatBot NISIA, classificação de petições iniciais para perícias, além da triagem e análise textual de recursos interpostos. Tais modelos de IA têm como objetivo automatizar a análise textual e criar um ecossistema de melhoraria do acesso aos serviços judiciais no âmbito dos TRFs, visando a automatização da classificação de documentos e a identificação de processos similares, agilizando assim a gestão processual e o aprimoramento da classificação processual. Propõem aumentar a rapidez e a qualidade textual das decisões judiciais através da automatização da produção de minutas. Focam, também, na análise e organização dos documentos judiciais, de modo a facilitar o trabalho dos magistrados (Brasil, 2022).




    No Supremo Tribunal Federal, iniciativas como RAFA 2030 e VictorIA são direcionadas à melhoria da gestão processual. O RAFA 2030 aplica algoritmos de aprendizado de máquina na classificação de textos jurídicos, alinhados aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU, enquanto o Victor facilita a identificação de casos de Repercussão Geral (Brasil, 2022). Pesquisa realizada pela Fundação Getúlio Vargas, publicada em 2023, revelou que o sistema Victor demonstrou ser capaz de reduzir de quarenta e quatro minutos para cinco segundos o tempo desprendido pelo servidor na análise do enquadramento dos Recursos Extraordinários em temas de Repercussão Geral (Ingizza, 2023).




    O Superior Tribunal de Justiça avança com o Athos, que realiza o agrupamento semântico e a pesquisa vetorial de documentos processuais. O Tribunal Superior Eleitoral faz uso de chatbots para atendimento e ferramentas avançadas de pesquisa em jurisprudência, além de desenvolver projetos para a identificação de atividades suspeitas no e-Título. O Tribunal Superior do Trabalho utiliza o Bem-te-vi, que auxilia na gestão e triagem dos processos, extraindo informações dos sistemas judiciais e utilizando algoritmos de IA para apresentar dados adicionais que possam apoiar a análise do gabinete, como a probabilidade de denegação por transcendência (Brasil, 2022).




    Nos Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs), os projetos de IA atuam da seleção e agrupamento de casos ao suporte na elaboração de votos e previsão de acordos. O Projeto Meta 9 visa consolidar e facilitar o acesso a informações sobre temas de impacto social. O ICia estima a tendência dos processos para conciliação, aperfeiçoando a escolha de casos para audiências. O GEMINI realiza o agrupamento de processos por similaridade para acelerar julgamentos. O Magus auxilia na pesquisa jurisprudencial e o Concilia JT concentra-se na análise de viabilidade de conciliações. Por fim, o sig-jt, módulo de autoavaliação e autogestão para unidades judiciárias (Brasil, 2022).




    A implementação da IA no sistema judiciário brasileiro para automatizar funções administrativas atende aos desafios decorrentes da limitação de recursos humanos e das dificuldades enfrentadas pelo Poder Público à contratação de servidores. A IA auxilia na economia de tempo e na desoneração dos profissionais do cumprimento de tarefas burocráticas e repetitivas, possibilitando que direcionem sua atenção às partes mais complexas dos processos. A redução do tempo dedicado a obrigações administrativas acelera o fluxo de trabalho, proporciona respostas mais céleres às demandas jurídicas e contribui para decisões mais consistentes e fundamentadas, elevando a qualidade da justiça prestada (Mendes, 2023).




     Conclusão




    O estudo em questão examinou a aplicação das tecnologias de Inteligência Artificial pelo Poder Judiciário brasileiro, focando na análise de sua contribuição para a garantia da efetividade do processo. Em um contexto onde os princípios de eficiência e de duração razoável do processo são fundamentais, a adoção dessas tecnologias avançadas emerge como um elemento essencial à modernização e otimização dos serviços judiciais.




    Observou-se que o Conselho Nacional de Justiça desempenha um papel central no processo de transformação digital, conforme evidenciado pela Resolução nº 332/2020 e outras normativas correlatas que orientam e regulamentam a implementação e o uso ético das tecnologias de IA no judiciário brasileiro. O arcabouço normativo vigente reforça a necessidade de transparência, prevenção de vieses discriminatórios e proteção de dados pessoais, promovendo um equilíbrio entre o uso das ferramentas tecnológicas e os direitos fundamentais.




    Dados do “Painel de Projetos de Inteligência Artificial no Poder Judiciário – 2022” indicam um aumento significativo no número de projetos de soluções de IA em desenvolvimento ou em execução pelos órgãos judiciais, sinalizando uma tendência de crescimento e aceitação dessas tecnologias pelos tribunais. Por exemplo, o sistema VictorIA, do Supremo Tribunal Federal, que automatiza a identificação de temas de repercussão geral, mostrou-se capaz de reduzir substancialmente o tempo de trabalho necessário para a mesma tarefa. As análises estatísticas confirmam que a IA vem sendo utilizada para automatizar tarefas repetitivas, gerenciar grandes volumes de dados e otimizar a distribuição de processos, contribuindo, assim, para a agilidade e precisão nas decisões judiciais.




    A implementação de soluções de IA no judiciário brasileiro está alinhada aos princípios de eficiência e duração razoável do processo. A eficiência judicial é ampliada pela redução do tempo necessário para a realização de tarefas administrativas e análise de casos, permitindo que servidores e magistrados dediquem-se mais intensamente à análise substantiva dos processos. O princípio da duração razoável do processo beneficia-se diretamente da capacidade da IA de acelerar a tramitação dos processos, reduzindo o tempo de espera para as partes envolvidas e aumentando a previsibilidade dos resultados judiciais.




    Conclui-se que a adoção estratégica de tecnologias de IA pelo Poder Judiciário brasileiro contribui positivamente para mitigar os desafios impostos pela sobrecarga de processos e pela demora na tramitação, promovendo a efetividade do processo. Ao automatizar tarefas e otimizar a gestão processual, a IA é capaz de diminuir o tempo de tramitação, aumentar a precisão das decisões e melhorar a alocação de recursos judiciais. Esses avanços tecnológicos, se implementados dentro de um marco ético e legal rigoroso, oferecem a possibilidade de transformar o judiciário em uma instituição mais ágil, acessível e justa, alinhada às exigências contemporâneas e ao seu dever constitucional de oferecer uma prestação jurisdicional efetiva.
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